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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2026 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, tendo em vista o resultado do 

Concurso Público 001/2023, HOMOLOGADO ATRAVÉS da Portaria nº 148 de 

28 de março de 2024, CONVOCA, conforme Lei Municipal nº 5.127 de 

11/10/2023, os candidatos mencionados no anexo deste EDITAL, a 

comparecerem no período de 27 a 30 de janeiro de 2026, no horário de 14h 

ÀS 16h, na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 

localizado na Praça São Sebastião, nº 81 – Centro- Três Rios – RJ, munidos 

dos documentos abaixo relacionados: 

 
a) 01 foto 3x4 recente; 

 
b) Carteira de Trabalho (cópia da página com a foto e o verso com os dados); 

 
c) Carteira de Identidade (RG); 

 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Título de eleitor; 
 

f) Certificado de Reservista; 
 

g) Cadastro do PIS/ PASEP – Caixa Econômica Federal/Banco do Brasil (CADASTROS 
ATIVOS) 

h) Certidão de nascimento/casamento; 

i) Comprovante de Residência atualizado; 

j) Comprovante de Escolaridade; 

k) Última Declaração de Imposto de Renda (completa), caso declare ou seja 
dependente de quem declara; 
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l) Registro no Conselho quando for o caso, com a anuidade paga; 
 

m) Comprovante de Antecedentes Criminais, disponível no site: 
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao 

 
n) Conta no Banco Itaú; 

 
o) QUEM POSSUIR FILHOS MENORES DE 21 ANOS APRESENTAR ORIGINAL E 

CÓPIAS: da Certidão deNascimento e CPF. 
 

p) PREENCHER DECLARAÇÃO QUANTO AO ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS 
(MESMO NO CASO DE CONTRATAÇÃO TERCEIRIZADA), NOS TERMOS DO 
ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A QUAL SERÁ PREENCHIDA NO 
MOMENTO DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS. 

q) Certidão de Crimes Eleitorais, disponível no site: https://www.tse.jus.br/serviços- 
eleitorais/certidões/certidão-de-crimes-eleitorais 

r) Certidão de Quitação Eleitoral, disponível no site: https://www.tse.jus.br/servicos- 
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

 
s) Para os cargos de Supervisor Educacional e Orientador Pedagógico, deverão 

apresentar Curso de Nível Superior em Licenciatura Plena ou graduação, com a 
respectiva habilitação ou em nível de pós-graduação e deverão comprovar como 
pré-requisito para o exercício profissional experiência na área de 02 (dois) anos, 
adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino, público ou privado, além da 
habilitação específica para a categoria pretendida. 

 
t) Para os cargos de Motorista, deverão apresentar Carteira Nacional de Habilitação 

Válida categoria mínima “D” 

u) Para os Cargos de Motorista de Ambulância e Transporte Escolar deverão apresentar 

Carteira Nacional de Habilitação Válida categoria mínima “D” + Curso de condução de 

ambulância ministrado por entidade reconhecida pelo DETRAN e curso instituído pela 

Resolução CONTRAN nº 169/2004, respectivamente. 

 

 

Nota: 
Os documentos relacionados acima deverão ser entregues em cópias (trazer os 
documentos originais para autenticar). 
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De acordo com os itens do Edital 001/2023: 
 

 
14.1.2. O NÃO atendimento à convocação e seus requisitos ou a manifestação por 
escrito de desistência do candidato implicará a sua EXCLUSÃO definitiva no Concurso 
Público. 

14.4.2.Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 
 
14.4.5. Se o candidato já for ocupante de outro cargo, função ou emprego público nas 
esferas municipal, estadual ou federal, na ocasião da posse, deverá regularizar sua 
situação funcional. 
 
14.4.5.1. No caso previsto no subitem 14.4.5, se o cargo, função ou emprego público 
NÃO for acumulável, o candidato deverá apresentar o respectivo protocolo de 
exoneração ou rescisão do contrato de trabalho, devendo ainda, no prazo de 30 
(trinta) dias, apresentar a portaria de exoneração, sob pena de perda do cargo público. 

 
Três Rios, 21/01/2026. 

 

 

 
VALDONIER DOS SANTOS SILVA 

Secretário de Administração e  Recursos Humanos 
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Cargo: Assistência Social 
Total de vagas: 01 

AC = Ampla Concorrência 

 

Class. Nº INSC CANDIDATO Pontuação 
Final 

5º 318224 ANA CLARA DE OLIVEIRA ARAUJO 87 

 
 
 
 
Cargo: Professor Docente I 
Total de vagas: 01 

AC = Ampla Concorrência 

 

Class. Nº INSC CANDIDATO Pontuação 
Final 

75º 326418 BEATRIZ DE FIGUEIREDO SANTANA 65 
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